
CAM PO LARGO

gl Nº 3945, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3698, de 20 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre incentivos e à pesquisa
científica e tecnológica no ambiente produtivo, no âmbito do

Municipio de Campo Largo e institui a Política Municipal de
Ciência, Tecnologia e Inovação, conforme especifica.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e

eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal º 3698, de 20 de dezembro de 2023, que dispõe sobre
incentivos e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, no âmbito do

Município de Campo Largo e Institui a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º
ll — o Poder Executivo, através da SecretariaMunicipal de Desenvolvimento
Econômico e Inovação; ” (NR).

“Art. 11.

l- 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação;

III - 1 (um) representante da SecretariaMunicipal de Agricultura e Pecuária;
IV - 1 (um) representante da SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Social
e da Mulher;

VIII — 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento,
Modernização e Transformação Digital

(NR)
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“Art. 12. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação cederá,
dentre seus quadros de servidores, os recursos humanos e materiais
necessários ao apoio ao desenvolvimento das atividades da Secretaria
Executiva do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e de Inovação
(CMCTI).” (NR)

“Art. 15...

Parágrafo único. O FMCTIC, de natureza contábil, fica vinculado à Secretaria
de Desenvolvimento Econômico e Inovação." (NR)

“Art. 17...

l - as transferências financeiras eventualmente realizadas pelo Governo
Federal e pelo Governo do Estado do Paraná, diretamente para o FMCTl e
repasses Fundo a Fundo;

5 1º As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente,
em conta especial a ser aberta e mantida pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Inovação em agência de instituição
financeira que mantenha contrato com o Município de Campo Largo.
...” (NR)

Art. 18.

Parágrafo único. Para utilização de recursos do FMCTIC, os projetos
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Inovação deverão ter fundamento científico, tecnológico e inovador
preferencialmente com impacto social, econômico ou ambiental para o
Município.” (NR)
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“Art. 21.

XI - aporte para publicidade das ações e projetos desenvolvidos dentro da
SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação”. (NR).

“Art. 24. A gestão administrativa e financeira do FMCTI é de

responsabilidade da SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Econômico e
Inovação.

VIII - elaborar, com a SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, o plano orçamentário e de aplicação a cargo do FMCTI, em
consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, observados os prazos
legais do exercício financeiro a que se referem.” (NR)

“Art. 27.

5 50 0 Cadastro Municipal de Inventores e Organizações Inovadoras deverá
ser mantido, atualizado e acessível ao público em geral, de forma constante
e será vinculado ao cadastro econômico do Município.”(NR)

“Art. 30-A. A concessão dos benefícios mencionados no art. 30 serão
determinados por Decreto do Poder Executivo”. (NR)

“Art. 33. Fica instituído o "Selo Inova Campo Largo", que poderá ser
concedido, pelo Município, através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, em reconhecimento a pessoa, a
empresa e a entidade que se destacar em inovação, em tecnologia ou em
ciência, na forma a ser disciplinada por Decreto.” (NR)

“Art. 34. 0 Município de Campo Largo promoverá, por meio da Sala do
Empreendedor e Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação:”
(NR)



CAMPO LARGO
Art. 2º Fica revogado o inciso XIII, do atr. 17, da Lei Municipal nº 3698, de 20 de

dezembro de 2023

Art. 3º Poder Executivo Municipal regulamentará, naquilo que couber, os
dispositivos desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, Paraná, em 09 de dezembro de 2025.
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LEI Nº 3945, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3698, de 20 de dezembro de 2023, que dispõe sobre incentivos e à
pesquisacientífica e tecnológicano ambiente produtivo, no âmbito do Município de Campo Largo e Institui
a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, conforme especifica.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1“ A Lei Municipal º 3698, de 20 de dezembro de 2023, que dispõe sobre incentivos e à pesquisa
científica e tecnológicano ambiente produtivo, no âmbito do Município de Campo Largo e Institui a Política
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6“
ll — o PoderExecutivo, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação;” (NR).

“Art. 11.
I - 1 (um) representanteda Secretaria de DesenvolvimentoEconômico e Inovação;

III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal deAgriculturae Pecuária;
IV - 1 (um) representanteda Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Mulher;

VIII — I (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Modernização e Transformação
Digital
...” (NR)

“Art. 12. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação cederá, dentre seus quadros de
servidores, os recursos humanos e materiais necessários ao apoio ao desenvolvimentodas atividades da
Secretaria Executivado Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e de Inovação (CMCTI).” (NR)

“Art. 15...
Parágrafo único. O FMCTIC, de natureza contábil, fica vinculado à Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação.” (NR)
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Arquivo AssinadoDigitalmentepor MaurícioRoberto Rivabem.
A PrefeituraMunicipal de CampoLargo da garantia da autenticidade deste
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